
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

7ª VARA CÍVEL

PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, 7º ANDAR - SALAS Nº 707/709, CENTRO - 
CEP 01501-900, FONE: 2171-6096, SÃO PAULO-SP

DESPACHO

Processo: 0046135-32.2021.8.26.0100 - Cumprimento de sentença

Exequente: Momentum Empreendimentos Imobiliários LTDA

Executado: Valéria Penha Lopes e outro

Juiz de Direito:  Dr (a). Sang Duk Kim

 

Vistos.

Fls. 91 e seguintes: defiro a penhora sobre os direitos, lavrando-se o respectivo 

termo nos autos, com a posterior intimação postal da inventariante.

Int.

São Paulo, 05/04/2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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